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1 -  As Convenções Estaduais, órgãos deliberativos do partido em suas esferas territoriais, hierarquizadas a partir do 

nível superior nacional (Estatuto - Art. 10). Terão suas datas de realização marcadas pela Executiva Nacional e serão 

convocadas e presididas pelo presidente do respectivo Diretório, Comissão Provisória ou Interventora.  

2- O edital de convocação para a convenção, contendo dia, hora, local de realização e a ordem do dia, será assinado pelo 

presidente do diretório ou comissão provisória devendo ser publicado no site do partido ou em jornal (onde houver), bem 

como sua fixação na sede do Partido, num período de 08 (oito) dias antes da realização da convenção. 

  - Constituem a Convenção: 

I. Constituem a Convenção Estadual os membros do Diretório Estadual ou da Comissão Provisória; os 

deputados federais, estaduais ou distritais, senadores com domicílio eleitoral no respectivo Estado;  

II. Delegados dos diretórios municipais e/ou metropolitanos, eleitos especialmente para este fim, onde 

estiverem legalmente constituídos; os presidentes dos movimentos partidários devidamente 

organizados no Estado e representante de núcleos de base em funcionamento há pelo menos um ano, 

assim distribuídos: 

• 01 (um) delegado nato por município com diretório ativo e mais 01 (um) delegado a cada 5.000 (cinco 

mil) dos votos obtidos nominais e de legenda no município para à Câmara Federal, nas eleições de 2018. 

3 As convenções instalam-se com qualquer número e deliberam com a presença de pelo menos 50% (cinquenta 

por cento) do número mínimo de membros presentes (sendo computados, se for o caso, os participantes virtuais), 

exigido para a constituição do Diretório. 

4 A Convenção reúne-se, ordinariamente, em datas fixadas pela Executiva Nacional, competindo-lhe eleger, para 

um mandato de 04 (quatro) anos, o Diretório Estadual, a Comissão Executiva, o Conselho Fiscal e a Comissão de 

Ética Partidária. 

5 Em convenções, sejam quais forem as representações ou delegações de que estejam investidos na forma 

estatutária, o voto é limitado ao máximo de 2 (dois) por mesmo filiado, proibido o voto por procuração. 

6 O Diretório Estadual será composto por membros titulares e suplentes, em número a ser fixado pela Comissão 

Executiva Estadual, em razão da população e da expressão eleitoral do partido no estado, neles incluído o líder da 

bancada na assembleia, sendo, que, os membros suplentes, em número igual a 30% (trinta por cento) aos dos 

membros titulares.  

7 Deverá ser observado também, o percentual de mínimo 30% (trinta por cento) e máximo de 70% (setenta por 

cento) da cota de gênero.  

8 As Convenções Estaduais e Distrital, terão uma duração mínima de 3 horas (três horas) consecutivas e poderão 

se realizar de forma híbrida, virtual ou presencial, sendo que os convencionais que participarem presencialmente, 

deverão observar o uso de máscara e os critérios sanitários definidos pelo Ministério da Saúde. 

9 - A realização de convenção por meio virtual ou híbrido independe de previsão no estatuto da legenda, podendo 

o registro da ata do evento na Justiça Eleitoral (JE) ser feito diretamente no módulo externo do Sistema de 

Candidaturas (CandEx) ou, ainda, em livro de ata tradicional, que deverá ser rubricado pela JE. 
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10 - A inscrição de chapas para a eleição do Diretório Estadual deverá ser feita perante a Executiva Nacional 05 

(cinco) dias antes da convenção e com o apoio de, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos filiados ao respectivo 

estado. 

11 - As chapas encaminhadas para registro conterão o expresso consentimento individual dos respectivos 

integrantes.  Terminantemente vedado ao filiado participar em mais de uma delas. 

12 - Estatutariamente, não terá direito a voto, e nem a ser votado, o eleitor que encaminhar seu pedido de filiação 

após o período de 15 (quinze) dias anteriores à convenção. 

13 - Nas convenções, para qualquer finalidade, a critério da mesa diretora dos trabalhos, o voto poderá ser: 

a) Secreto: quando houver mais de uma chapa registrada ou o assunto em deliberação for conflitante; 

b) Por aclamação: quando houver apenas uma chapa registrada ou o assunto em deliberação não for 

conflitante 

c) Em qualquer caso é permitido o voto declarado ou aberto, pela livre manifestação espontânea do 

convencional, por um máximo de dois minutos. 

14 - No dia da convenção, se presencial ou híbrida, deve existir na mesa dos trabalhos, o Livro de Atas da 

convenção, um exemplar do Estatuto do Partido e a urna para receber os votos dos convencionais. Este livro de 

atas, deverá conter, termo de abertura, termo de encerramento e folhas rubricadas pelo presidente do partido. 

15 - As assinaturas da ata poderão ser colhidas manualmente nas convenções presenciais e, no caso de convenções 

realizadas virtualmente ou em modo híbrido, por meio de assinaturas eletrônicas, registro de áudio e vídeo ou 

por qualquer outro mecanismo ou aplicação que permita a identificação inequívoca e efetiva das pessoas 

presentes bem como a anuência com o conteúdo do documento. 

16 -Terminada a votação, feita a apuração dos votos, (no caso de votação secreta) proclama-se o resultado 

lavrando a respectiva Ata da Convenção. 

17 -  A Ata para escolha da Executiva Estadual, pode ser feita fora do Livro da Convenção. (opcional) 

18 - Somente poderão ser escolhidos para a Executiva Estadual, Membros Titulares do Diretório Estadual eleito. 

19-Eleito o diretório, presidirá a reunião do novo Diretório para eleição da Executiva, o indicado a cabeça da chapa 

vencedora ou o membro mais idoso do Diretório. 

20 - Realizadas as convenções estaduais, as Executivas eleitas, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciarão seus 

registro e validação junto Justiça Eleitoral através do sistema SGIPex (TSE) e, após o cadastro, informará 

obrigatoriamente a anotação realizada à direção nacional. 

Essas as orientações que os companheiros devem observar e seguir para a realização de convenções com vistas a 

eleição de diretórios. 

Quaisquer dúvidas, estaremos no partido a disposição para auxiliar e orientar no que se tornar necessário. 

Saudações trabalhistas 
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MODELOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edital de Convocação 

 Nos termos da Legislação em vigor ficam convocados, por este Edital, os membros do 

Diretório Estadual ou da Comissão Provisória; os deputados federais, estaduais ou distritais, 

senadores com domicílio eleitoral no respectivo Estado, os Delegados dos diretórios municipais 

e/ou metropolitanos, eleitos especialmente para este fim, onde estiverem legalmente 

constituídos; os presidentes dos movimentos partidários devidamente organizados no Estado,  

representante de núcleos de base em funcionamento há pelo menos um ano, à Convenção 

Estadual,  que será realizada no dia ____ de _________ de ______ com início às ____ horas e 

encerramento às _____ horas, ou outro horário, com a seguinte:. 

representante de núcleos de base em funcionamento há pelo menos um ano ORDEM DO DIA: 

 - Eleição do Diretório Estadual;  

 - Eleição do Conselho de Ética Partidária;  

 - Eleição do Conselho Fiscal; 

 - Assuntos Gerais. 

______________________, _____ de ______________ de __________. 

________________________________________ 

Presidente da Executiva ou Comissão Provisória Estadual 

Edital de Convocação 

 Nos termos da Legislação em vigor ficam convocados, por este Edital, todos os Membros 

do Diretório Estadual do Partido Democrático Trabalhista - PDT, recém-eleitos, a reunião do 

Diretório Estadual, que será realizada no dia ____ de _________ de ______ com início às ____ 

horas e encerramento às _____ horas, ou outro horário, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

  - Eleição dos Membros da Executiva Estadual; 

  - Assuntos Gerias; 

______________________, _____ de ______________ de __________. 

 

________________________________________ 

Presidente da Executiva ou Comissão (Provisória Estadual) 
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Termo de Abertura 

 

 Contém este livro _____ folhas tipograficamente numeradas, com a seguinte rubrica 

“________”, do meu uso pessoal. O mesmo, tem por finalidade a lavratura das Atas das 

Convenções e das Reuniões do Diretório Estadual do Partido Democrático Trabalhista - PDT, do 

Estado de ______________________. 

 

___________________, _____ de __________ de _____. 

 

________________________________________ 

Presidente do PDT 

Termo de Encerramento 

 

 Contém este livro _____ folhas tipograficamente numeradas, com a seguinte rubrica 

“________”, do meu uso pessoal. 

 

___________________, _____ de ____________  de _____. 

 

 

__________________________________ 

Presidente do PDT 
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REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE CHAPAS 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Comissão Executiva Estadual de _____________ 

 

 

Neste Estado,  

Os abaixo firmados vêm, respeitosamente, requerer, na forma do Estatuto do PDT, o registro, para 

todos os fins e efeitos, da chapa “_________________”, sob a liderança do Companheiro 

____________________, de candidatos ao novo Diretório Estadual à Convenção Estadual e dos membros do 

Conselho Fiscal e Comissão de Ética. 

Acompanham o presente as declarações individuais dos candidatos, que dão seu expresso 

consentimento, ficando indicado o subscritor ________________ para funcionar como fiscal, acompanhar a 

votação, a apuração e a proclamação dos resultados. 

 

Nestes Termos, pedem deferimento. 

 

_______________, ______06 de ____________ de 20____. 

 

 

 

____________________________ 

Secretário-Geral da Executiva Estadual 
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Termo de Anuência 

 

Declaro, pelo presente instrumento, que apoio a Chapa “_____________”, sob a 

liderança do Companheiro _________________ para a eleição do novo Diretório Estadual à Convenção 

Estadual do PDT, dando pleno e expresso consentimento à inclusão de meu nome na mesma. 

_______________________, ______ de ________________ de 202   . 

Ass. _____________________________________________________ 

 Nome: _____________________________________________ 

 Nº CPF: ______________________________________ 

 Nº Título de Eleitor ______________________________ 

 E-mail ________________________________________ 

 Telefone (_____)________________________________ 

 Endereço ____________________________________________ 

 Bairro ________________________ CEP.: ___________-_____ 

 Cidade ____________________________________ UF ______ 
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CÉDULA DE VOTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARA MEMBROS DO DIRETÓRIO ESTADUAL 
 

1 – ZIZXZIZIICBBDSAKDSADSDIFNFNDFFNFNFNFNF 
2 – KFDNFDFNNFNOWFLDLDSLGLGFLS;GG;LGLGG 

3 – VLFJFJKVFDMJFDIOFDSAJHSAL;FDKDSIUFDJKF 

4 – KXZMNXZNXZJXNDSJDSJDSNDSJDSJDSMSDMX 

5 – KJDSJKDSKDSJKDSJDSJDSJKDSKJDSKLDSKLDS 

PARA MEMBROS SUPLENTES DO DIRETÓRIO ESTADUAL 

 

1 – ZIZXZIZIICBBDSAKDSADSDIFNFNDFFNFNFNFNF 
2 – KFDNFDFNNFNOWFLDLDSLGLGFLS;GG;LGLGGG 

3 – VLFJFJKVFDMJFDIOFDSAJHSAL;FDKDSIUF 

 
CONSELHO FISCAL 

 
1 – ZIZXZIZIICBBDSAKDSADSDIFNFNDFFNFNFNFNF 
2 – KFDNFDFNNFNOWFLDLDSLGLGFLS;GG;LGLGGG 

3 – VLFJFJKVFDMJFDIOFDSAJHSAL;FDKDSIUFDJKFD 
 

 
SUPLENTES 

 
1 – ZIZXZIZIICBBDSAKDSADSDIFNFNDFFNFNFNFNF 
2 – KFDNFDFNNFNOWFLDLDSLGLGFLS;GG;LGLGGG 

3 – VLFJFJKVFDMJFDIOFDSAJHSAL;FDKDSIUFDJKFD 
 

COMISSÃO DE ÉTICA 
 

1 – ZIZXZIZIICBBDSAKDSADSDIFNFNDFFNFNFNFNF 
2 – KFDNFDFNNFNOWFLDLDSLGLGFLS;GG;LGLGGG 

3 – VLFJFJKVFDMJFDIOFDSAJHSAL;FDKDSIUFDJKFD 
 

SUPLENTES 
 

1 – ZIZXZIZIICBBDSAKDSADSDIFNFNDFFNFNFNFNF 
2 – KFDNFDFNNFNOWFLDLDSLGLGFLS;GG;LGLGGG 

3 – VLFJFJKVFDMJFDIOFDSAJHSAL;FDKDSIUFDJKFD 
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Lista de presença da Convenção Estadual do PDT de ______________, realizada no dia _____ de 

___________ de _______ com início às ______, realizada na ___________________________situado à 

Rua___________________________ nº _______, para a eleição dos Membros do Diretório Estadual e 

Suplentes, Conselho de Ética e Conselho Fiscal. 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

(no próprio livro de Atas, redige-se o cabeçalho, conforme modelo acima e seguem-se as assinaturas dos 

filiados presentes, uma em cada linha). 

 

Ata da Convenção Estadual do Partido Democrático Trabalhista – PDT, realizada no dia ___/___/2022, no 

auditório da _____________________. 

 

I - DATA, HORA E LOCAL DA COVENÇÃO: Aos _______ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte 

e dois, às ______ horas, no auditório da __________, localizado _________________, _______, de acordo 

com o Edital de Convocação publicado no _________________no dia ____ de _________ de 2022 - 

PRESIDÊNCIA: ______________. III - ORDEM DO DIA: 1.- Eleição do Diretório Estadual; 2. - Eleição do 

Conselho de Ética Partidária; 3.- Eleição do Conselho Fiscal; 4.- Assuntos Gerais. IV – DELIBERAÇÕES: O 

Presidente da Executiva do PDT, _________ abriu oficialmente os trabalhos da Convenção Híbrida do Partido 

Democrático Trabalhista saudando os convencionais presentes e tomassem seus assentos para as 

deliberações do 1º item do Edital - Eleição do Diretório Estadual -  

(Construir a narrativa da Convenção) 

 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Convenção Estadual do PDT às ________ e, eu, __________, 

Secretário Estadual, após a devida checagem das listas de presença remota e presencial, confirmo que o 

quórum legal fora ultrapassado, assim como, às 3 horas mínimas de funcionamento da Convenção e lavrei a 

presente Ata, que vai assinada pelo Presidente _____________________ e por mim Secretário.  
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Lista de presença da Reunião do Diretório Estadual do PDT de ______________, realizada no dia _____ de 

___________ de _______ com início às ______, realizada na ___________________________situado à 

Rua___________________________ nº _______, para a eleição da Executiva Estadual. 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

(no próprio livro de Atas, redige-se o cabeçalho, conforme modelo acima e seguem-se as assinaturas dos 

filiados presentes, uma em cada linha). 

 

Ata da Convenção Estadual do Partido Democrático Trabalhista – PDT, realizada no dia ___/___/2022, no 

auditório da _____________________. 

 

I - DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Aos _______ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e 

dois, às ______ horas, no auditório da __________, localizado _________________, _______, de acordo com 

o Edital de Convocação publicado no _________________no dia ____ de _________ de 2022 - PRESIDÊNCIA: 

______________. III - ORDEM DO DIA: 1.- Eleição da Executiva Estadual; 2. Assuntos Gerais. IV – 

DELIBERAÇÕES: Após a realização da Convenção, o Presidente da Executiva do PDT, _________ abriu 

novamente os trabalhos agora para a reunião Híbrida do Partido Democrático Trabalhista saudando 

novamente a todos os presentes e que continuassem em assentos para as deliberações do 1º item do Edital 

- Eleição da Executiva Estadual -  

(Construir a narrativa da Convenção)........... 

 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Diretório Estadual do PDT às ________ e, eu, 

__________, Secretário Estadual, após a devida checagem das listas de presença remota e presencial, 

confirmo que o quórum legal fora ultrapassado, assim como, às 3 horas mínimas de funcionamento da 

Convenção e lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Presidente _____________________ e por mim 

Secretário.  
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